
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
 

 

 

 

 

 

 

 

BOLETIM INFORMATIVO MENSAL DA 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

 

 
 

 

 

Ano I – n. 09 – outubro/2007 

Cuiabá – Mato Grosso  
 

 1



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

 

 

 

 

Gestão 2007-2009 

 

 

Desembargador Orlando de Almeida Perri 

Corregedor Geral da Justiça 

 

 

Juízes Auxiliares 

 

Jones Gattass Dias 

Luis Aparecido Bertolucci Junior 

Sebastião de Arruda Almeida 

Valmir Alaércio dos Santos 

 

 
 
 
 

 2



Corregedores Gerais da Justiça do Estado de Mato Grosso 
 
 

1946           – Des. Francisco Bianco Filho 

1947           – Des. António de Arruda 

1948           – Des. Hélio Ferreira de Vasconcellos 

1949           – Des. Ernesto Pereira Borges 

1950           – Des. Alírio de Figueiredo 

1951           – Des. Pedro de Alcântara B. de Oliveira 

1952           – Des. Mário Corrêa da Costa 

1953           – Des. Flávio Varejão Congro 

1954           – Des. Alírio de Figueiredo 

1955           – Des. Hélio Ferreira de Vasconcellos 

1956           – Des. Marcelo Ataíde 

Des. Benjamin Duarte Monteiro 

1957  – Des. Flávio Varejão Congro 

Des. Francisco de Arruda Lobo Filho 

1958 – Des. Clarindo Corrêa da Costa 

1959 – Des. João Luís da Fonseca 

1960 – Des. José Barros do Valle 

1961 – Des. Mário Corrêa da Costa 

Des. Galileu de Lara Pinto 

1962 – Des. José Barros do Valle 

1963 – Des. Cezarino Delfino César 

1964 – Des. Willian Drosghic 

1965 – Des. Gervásio Leite 

1966 – Des. Willian Drosghic 

1967 – Des. Leão Neto do Carmo 

 3



1968            – Des. Domingos Sávio Brandão Lima 

1969         – Des. Oscar César Ribeiro Travassos 

1970            –  Des. William Drosghic 

1971            –  Des. Milton Armando Pompeu de Barros 

1972            –  Des. Leão Neto do Carmo 

1973/4         –  Des. Jesus de Oliveira Sobrinho 

1975/6         –  Des. Otair da Cruz Bandeira 

1977/8         –  Des. Sérgio Martins Sobrinho 

1979            –  Des. Oscar César Ribeiro Travassos 

1980            –  Des. Carlos Avallone 

1981/2         –  Des. Shelma Lombardi de Kato 

1983/4         –  Des. Odiles Freitas Souza 

1985/6         –  Des. Flávio José Bertin 

1987            –  Des. Licínio Carpinelli Stefani 

1987/9         –  Des. Carlos Avallone 

1989/91       – Des. Onésimo Nunes Rocha 

1991/3         – Des. Salvador Pompeu de Barros Filho 

1993/5         – Des. Benedito Pompeu de Campos Filho 

1995/7         – Des. Wandyr Clait Duarte 

1997/9         – Des. José Ferreira Leite 

1999/2001   – Des. Paulo Inácio Dias Lessa 
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 4



A Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, objetivando uma perfeita 
atualização dos Juízes e servidores mato-grossenses, informa: 

 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso 
Centro Político Administrativo (CPA) – Caixa Postal nº 1071,  
CEP: 78050-970 
Fone: (65)3617-3205  
E-mail: corregedoria@tj.mt.gov.br 
 
Gabinete do Corregedor-Geral da Justiça 
Luzia Borges  
Fone: 65/3617.3205 
E-mail: luzia.borges@tj.mt.gov.br  
 
Márcia Regina Coutinho Barbosa 
Fone: 65/3617.3341 
E-mail: márcia.coutinho@tj.mt.gov.br 
 
Juízes Auxiliares 
 
Jones Gattass Dias 
Fone: 65/3617.3573 
 
Luis Aparecido Bertolucci Junior 
Fone: 65/3617.3341 
 
Sebastião de Arruda Almeida 
Fone: 65/3617.3221 / 3617.3595 
 
Valmir Alaércio dos Santos 
Fone: 65/ 3617.3009 
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PROVIMENTO Nº.  61/2007 – CGJ. 
 
Altera a redação do art. 2.º do Provimento n.º 29/2007 – CGJ e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ORLANDO 

DE ALMEIDA PERRI,  Corregedor-Geral da Justiça, no  uso de suas  atribuições 

legais, com fundamento no artigo 39, “c”,  do Código de  Organização  e  Divisão  

Judiciárias  do Estado de Mato Grosso – COJE,    

 

CONSIDERANDO que a faculdade concedida à parte 

interessada de retirar previamente o extrato de andamento do processo que lhe interessa, 

junto aos terminais instalados na Comarca de Cáceres, para fins de atendimento nas 

escrivanias judiciais, conforme estatuído no art. 2.º do Provimento n.º 29/2007 – CGJ, 

não atende aos objetivos traçados pelo Projeto Piloto ali implantado, e 

 

CONSIDERANDO a decisão lançada na Consulta n.º 

29/2007 (ID 105858);  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Alterar o art. 2.º do Provimento n.º 29/2007 – CGJ, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 2º. Para o atendimento na escrivania, deverá ser obrigatoriamente apresentado o 
extrato que o terminal emitir, registrando as últimas movimentações do processo.” 
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Art. 2.º - Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Cuiabá - MT, 07 de novembro de 2007. 

 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

Corregedor-Geral de Justiça 
 

Disponibilizado no Diário da justiça Eletrônico de 21/11/07
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PROVIMENTO nº.   62/2007-CGJ 

 

Regulamenta o recebimento de expedientes via 

correio eletrônico (e-mail), na Secretaria da 

Corregedoria-Geral da Justiça. 

   

                                              O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas  

atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, “c” , da Lei nº 4.964/85 - Código de  

Organização  e  Divisão  Judiciárias  do Estado de Mato Grosso – COJE, 

CONSIDERANDO a necessidade de utilização prática e racional 

das regras implementadas pela Lei nº 11.419, de 19/12/2006; 

 

CONSIDERANDO que a transmissão de dados abrange, entre 

outros meios, o uso do correio eletrônico (e-mail), cujo método permite compor, enviar e 

receber mensagens de forma rápida e econômica; 

 

CONSIDERANDO que vários documentos são enviados, por 

servidores e Juízes de Direito do Estado, utilizando diferentes meios de transmissão e a diversos 

endereços eletrônicos simultaneamente, provocando sérios transtornos relacionados à Divisão 

de Protocolo, bem como às diversas áreas que compõem a Secretaria desta Corregedoria,   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Regulamentar, no âmbito da Secretaria da Corregedoria-

Geral da Justiça, o encaminhamento/recebimento de expedientes via correio eletrônico (e-mail), 
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exclusivamente para os documentos oriundos do 1º grau de jurisdição, utilizando-se do serviço 

webmail do Tribunal de Justiça. 

 

Art. 2º - Os expedientes deverão ser enviados, com o Aviso de 

Recebimento, ao Protocolo da Corregedoria (protocolo.cgj@tj.mt.gov.br), que em seguida 

encaminhará ao setor competente e/ou destinatário, para os devidos fins. 

 

Art. 3º - Os expedientes enviados serão protocolizados pela Divisão 

de Protocolo e Arquivo desta Corregedoria, digitalmente, até às 19 horas. Após esse horário, 

serão protocolizados no primeiro dia útil subseqüente, prevalecendo este para aferição da 

tempestividade. 

 

Parágrafo Único - Fica vedada a transmissão via fac-símile dos 

expedientes enviados por e-mail, exceto quando houver solicitação por parte deste Órgão, em 

casos excepcionais.  

 
Art. 5º - Este provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Cuiabá/MT, 12 de novembro de 2007. 

 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
                   Corregedor-Geral da Justiça 

 
Disponibilizado no Diário da justiça Eletrônico de 121/11/07
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PORTARIA Nº 41/2007-CGJ 

                                              O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas  

atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, “c” , da Lei nº 4.964/85 - Código de  

Organização  e  Divisão  Judiciárias  do Estado de Mato Grosso – COJE, 

CONSIDERANDO  que o art. 95, I, da Constituição Federal, a Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional (art. 22, II, “d”), a Constituição do Estado de Mato Grosso 

(art. 92), estabelecem que os magistrados gozam da garantia da vitaliciedade, que no primeiro 

grau só será adquirida após dois anos de exercício do cargo, 

CONSIDERANDO que o processo de vitaliciamento compreende a 

avaliação contínua do desempenho jurisdicional, aptidão funcional, idoneidade moral e higidez 

psicológica do magistrado, durante o biênio do estágio probatório, quando serão ministradas 

orientações referentes à atividade judicante e à carreira da magistratura, 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 04/2006/OE, de 04.12.2006, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os Excelentíssimos Senhores  Doutores 

SEBASTIÃO DE ARRUDA ALMEIDA  e JONES GATASS DIAS  – Juízes Auxiliares da 

Corregedoria-Geral da Justiça para acompanhar o estágio probatório dos Magistrados 

ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS, CRISTIANE PADIM DA SILVA e ROGER AUGUSTO 

BIM DONEGÁ, Juízes Substitutos das Comarcas de Aripuanã, Porto Alegre do Norte e 

Colniza, respectivamente. 
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Art. 2º - Deverão os Juízes Auxiliares, semestralmente, apresentar 

ao Corregedor-Geral da Justiça o relatório de acompanhamento do estágio probatório dos 

vitaliciandos, com detalhamento dos serviços judiciários, segundo as diretrizes traçadas pela 

Resolução nº 04/2006-OE. 

 

Parágrafo único – Cópias dos relatórios referidos no caput serão 

remetidas aos vitaliciandos, inclusive para acatamento das orientações dos Juízes Auxiliares da 

Corregedoria. 

 
Art. 3º - Decorridos vinte meses do estágio probatório, o Juiz 

Auxiliar responsável pelo acompanhamento dos magistrados, apresentará relatório final, 

cuidando dos aspectos formais dos procedimentos do vitaliciamento, ressaltando as avaliações 

semestrais e ocorrências disciplinares, quando for o caso. 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. Cumpra-se 

Cuiabá/MT, 26 de novembro de 2007. 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
                   Corregedor-Geral da Justiça 
 
Disponibilizado no Diário da justiça Eletrônico de 301/11/07 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EMENDA REGIMENTAL Nº. 03/2007/OE 
O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais e, em razão da decisão proferida na sua Sessão do Órgão Especial, realizada em 
20 de setembro de 2007; 

R E S O L V E: 
Art. 1º. O artigo 17 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso terá suprimida no inciso I, a alínea "g" passando a competência para análise dos habeas corpus 
relativos à prisão civil para as Câmaras Cíveis Isoladas Ordinárias, com a inclusão de uma alínea no 
inciso I do artigo 21, passando ambos a vigorar com a seguinte redação: 
Artigo 17. Às Turmas de Câmaras Cíveis Reunidas compete: 
I – Processar e Julgar: 
(...) 
g. Suprimido. 
(...) 
Art. 21. Às Câmaras Cíveis Isoladas Ordinárias compete: 
I – Processar e julgar: 
(...) 
d) - o habeas corpus relativo à prisão civil. 

Art. 2º. O artigo 22, alínea "a" do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 22. Às Câmaras Criminais Isoladas Ordinárias compete: 
I. Processar e julgar: 
a) salvo a hipótese do artigo 21, I, "d", os pedidos de habeas corpus, sempre que os atos de violência ou 
coação ilegal forem atribuídos a Juízes de Primeiro Grau, podendo a ordem ser expedida de ofício, no 
curso dos feitos submetidos à sua decisão. 

Art. 3º. Esta Emenda Regimental entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões do Órgão Especial, em Cuiabá, Cuiabá, 20 de setembro de 2007. 
Des. PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 
Des. ERNANI VIEIRA DE SOUZA 
Des. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Desa. SHELMA LOMBARDI DE KATO 
Des. LICÍNIO CARPINELLI STEFANI 
Des. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO 
Des. JOSÉ FERREIRA LEITE 
Des. JOSÉ JURANDIR DE LIMA 
Des. MUNIR FEGURI 
Des. A. BITAR FILHO 
Des. JOSÉ TADEU CURY 
Des. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS 
Des. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Des.JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 
Des. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Des. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA 
Des. DONATO FORTUNATO OJEDA 
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Des. PAULO DA CUNHA 
Des. JOSÉ SILVÉRIO GOMES 
Des. DÍOCLES DE FIGUEIREDO – (Conv.) 
Des. SEBASTIAO DE MORAES FILHO – (Conv.) 
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PROVIMENTO N.º  056/2007/CM 
 

Determina o retorno de servidores à disposição de outros 
órgãos.  

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais, em conformidade com o art. 289, II, “d”, 

do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 

CONSIDERANDO que a carência de servidores nas unidades judiciárias 

tem gerado profundos transtornos na realização da tarefa de entrega da prestação jurisdicional; 

CONSIDERANDO o planejamento estratégico programado para o 

biênio 2007/2009; 

CONSIDERANDO a decisão proferida em Sessão Extraordinária 

realizada em 02/10/2007 nos autos Proposição n.º 34/2007 (id. 55.937); 

R E S O L V E: 

 
Art. 1.º Deverão retornar às suas unidades de origem, em 24 horas, 

apresentando-se ao setor competente: 

I – os servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça e Secretaria de Vara 

ou Juizados Especiais, lotados ou à disposição dos Juízes Substitutos de 2º Grau de Jurisdição, 

dos Juízes de Direito e Juízes Auxiliares de Entrância Especial (Cuiabá, Várzea Grande e 

Rondonópolis), que não estejam ocupando cargo comissionado do gabinete;  

II – os servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça e Secretaria de 

Vara ou Juizados Especiais, lotados ou à disposição de órgãos e entidades se os seus 

vencimentos estiverem sendo pagos pelos cofres do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, 

ressalvadas as requisições e cessões decorrentes de lei; 
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III – os servidores Secretaria de Vara ou Juizados Especiais, lotados nas 

centrais de administração dos Fóruns de Cuiabá, Várzea Grande e Rondonópolis, que não 

estejam ocupando cargo em comissão. 

Parágrafo único. No caso do inciso II, a Coordenadoria de Recursos 

Humanos solicitará atestado ou certidão de freqüência do servidor nos últimos seis meses. 

Art. 2.º Os Diretores dos Fóruns de todas as Comarcas deverão, no prazo 

de 15 dias: 

I – verificar a existência de qualquer forma de nepotismo, sanando as 

anomalias em igual prazo; 

II – providenciar e exigir a utilização do cartão de ponto de todos os 

servidores não ocupantes de cargo em comissão, inclusive dos incorporados, do primeiro grau 

de jurisdição; 

III – abrir procedimento administrativo contra os servidores em caso de 

abandono de cargo ou inassiduidade habitual. 

Art. 3.º Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
P. R. Cumpra-se. 
 
Cuiabá, 05 de novembro de 2007. 
 
Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
            Presidente do Conselho da Magistratura 

 
Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
            Membro do Conselho da Magistratura 

 
Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
            Membro do Conselho da Magistratura 
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PROVIMENTO N.º  075/2007/CM 
 

Estabelece critérios para a remoção e movimentação 
interna dos servidores do Poder Judiciário do 
Estado de Mato Grosso.  

 

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso das atribuições legais, em conformidade com os artigos 28, XXXVIII, e 289, 

II, “d”, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, e 

CONSIDERANDO o parágrafo único do artigo 53 da Lei nº. 8.709/2007, de 

18/9/2007 - Sistema de Desenvolvimento de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar de forma eficiente a 

remoção dos servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, bem como sua movimentação 

no Estado, a fim de manter a regularidade do quadro de servidores da 1ª e 2ª Instâncias, e a eficiência do 

trabalho na prestação jurisdicional. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Regulamentar o instituto da remoção, bem como a movimentação 

interna dos servidores no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

CAPÍTULO I 

DAS FORMAS DE REMOÇÃO 

Art. 2º. Remoção é o deslocamento do servidor no âmbito do Poder Judiciário 

do Estado de Mato Grosso, de uma Unidade Judiciária (Comarca ou Secretaria do Tribunal de Justiça) 

para outra, observado o respectivo lotacionograma. 

Art. 3º. São requisitos para a remoção: 

I – ter sido declarado estável nos termos da CF/88; 

II - a existência de vaga para o mesmo cargo do requerente, na localidade 

para onde estiver pleiteando sua remoção; 

III – não ter sido removido nos últimos 02 (dois) anos, salvo os casos de 

remoção de ofício; 

IV – não estar respondendo a sindicância ou a processo administrativo 

disciplinar, ou ainda ter sofrido penalidades de advertência ou suspensão nos últimos 15(quinze) meses, 

contados ininterruptamente, (art. 158, LC 04/90). 
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Art. 4º. A remoção dar-se-á nas seguintes formas: 

I – a pedido; 

II – por permuta; 

III – de ofício ou 

IV - por processo seletivo. 

DA REMOÇÃO A PEDIDO 

 

Art. 5º. O servidor poderá ser removido para outra Unidade Judiciária, mediante 

pedido fundamentado ao Conselho da Magistratura, observados o interesse da Administração e a 

existência de vaga. 

Art. 6º. Na remoção a pedido, terá preferência, na seguinte ordem, o servidor: 

I – portador de enfermidade permanente, ou que possua cônjuge ou filho 

nessa circunstância, para Unidade Judiciária que tenha o necessário tratamento e que seja a mais 

próxima àquela na qual estiver lotado; 

II - casado, para a Unidade Judiciária onde reside o cônjuge; 

III - arrimo, para a Unidade Judiciária em que resida a família; 

IV - estudante, para a Unidade Judiciária do estabelecimento de ensino. 

Parágrafo único. Em caso de empate no processo de seleção do servidor a ser 

removido a escolha recairá na seguinte ordem: 

I - o servidor com mais tempo de serviço no Poder Judiciário Estadual, 

independentemente da forma de ingresso; 

II - o servidor com mais tempo de serviço público. 

DA REMOÇÃO POR PERMUTA 

Art. 7º. A remoção por permuta é a troca de Unidade Judiciária entre dois 

servidores que se comprometam, reciprocamente, a assumir as suas atividades desempenhadas.  

§ 1º A permuta dar-se-á nos casos em que os servidores sejam titulares de cargos 

idênticos e tenham perfil profissional equivalente. 

§ 2º A permuta será requerida ao Conselho da Magistratura, com a manifestação 

dos Juízes Diretores dos Fóruns, quando entre Comarcas, ou destes e Coordenadores, quando entre 

Instâncias. 

§ 3º É condição para a efetivação da remoção por permuta a regularização dos 

trabalhos de cada servidor em sua lotação. 
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DA REMOÇÃO DE OFÍCIO 

Art. 8º. A remoção de oficio é a mudança de servidor de Unidade Judiciária por 

necessidade e interesse público, devendo ser devidamente fundamentada pelo dirigente do Poder 

Judiciário. 

Parágrafo único. Na remoção de ofício, quando se tratar da supremacia do 

interesse público, a Administração poderá deixar de observar os incisos I e III do artigo 3º deste 

Provimento. 

Art. 9º. O processo de escolha do servidor levará em consideração a seguinte 

ordem de preferência: 

I – servidores que se enquadrarem nos termos do art. 55, II, §3º, da Lei n. 

8.709/2007 (SDCR); 

II - servidor solteiro; 

III- servidor casado e sem filhos; 

IV - servidor casado com filhos sem idade escolar; 

V - servidor casado com filhos em idade escolar; 

VI - servidor que não esteja cursando terceiro grau ou pós-graduação; 

VII - servidor com menor tempo de serviço público; 

VIII - servidor com menor tempo de serviço na Unidade Judiciária. 

Parágrafo único. É vedada a remoção de ofício de servidor que tiver sob 

tratamento médico, bem como seu cônjuge ou dependente. 

Art. 10. O servidor removido de ofício terá direito à ajuda de custo, transporte e 

diária, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 11. A qualquer tempo, o servidor não satisfeito com a localidade para qual 

foi removido de ofício poderá requerer sua remoção, observada a existência de vaga e o interesse da 

Administração. 

Art. 12. Quando o servidor a ser removido tiver filhos em idade escolar, a 

remoção de ofício só poderá ser realizada durante as férias escolares. 

DA REMOÇÃO POR PROCESSO SELETIVO 

Art. 13. Será realizado o Processo Seletivo do Poder Judiciário, por interesse da 

Administração ou se houver mais servidores interessados do que vagas ofertadas, observada a seguinte 

ordem de preferência: 

I - De Primeira para Segunda Instância: 
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a) servidor que na data da publicação do edital estiver em exercício de 

cargo comissionado ou função de confiança na Secretaria do Tribunal de Justiça por maior tempo; 

b) servidor que na data da publicação do edital estiver em exercício de 

cargo comissionado ou função de confiança na Secretaria do Tribunal de Justiça; 

c) servidor que na data da publicação do edital estiver trabalhando na 

Secretaria do Tribunal de Justiça; 

d) servidor com maior experiência e melhor formação técnico-acadêmica 

para as vagas disponibilizadas na Secretaria do Tribunal de Justiça; 

e) servidor que estiver em exercício de cargo comissionado nos gabinetes 

dos Desembargadores ou Juízes de Direito Substitutos de 2° Grau de Jurisdição. 

II – Entre Entrâncias: 

a) servidor que na data da publicação do edital estiver em exercício de 

função de confiança na Secretaria da Vara ou do Juizado; 

b) servidor que na data da publicação do edital estiver em exercício de 

função de confiança na central de administração; 

c) servidor que na data da publicação do edital estiver em exercício de 

cargo comissionado no local para onde pretende ser removido; 

d) servidor que na data da publicação do edital esteja há mais tempo na 

comarca para onde pretenda ser removido; 

e) servidor que esteja afastado para acompanhamento de cônjuge; 

f) servidor cujo cônjuge resida na Unidade Judiciária para onde queira ser 

removido; 

g) servidor estudante, para a Unidade Judiciária onde se localiza o 

estabelecimento de ensino;  

§ 1° - No que tange ao inciso I, aplica-se a mesma regra caso o pedido de 

remoção seja da 2ª para a 1ª Instância.  

§ 2°- No Processo Seletivo a Administração poderá deixar de observar os incisos 

I e III, do artigo 3º, deste Provimento. 

Art. 14. Em caso de empate no processo de seleção do servidor a ser removido a 

escolha recairá na seguinte ordem: 

I - o servidor com mais tempo de serviço no Poder Judiciário Estadual, 

independentemente da forma de ingresso; 
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II - o servidor com mais tempo de serviço público estadual; 

III – o servidor mais idoso. 

Art. 15. O Processo Seletivo será realizado por Comissão, a ser instituída por 

Portaria do Presidente do Conselho da Magistratura, denominada Comissão Examinadora de Remoção, 

composta por 06 (seis) membros, sendo 04 (quatro) servidores efetivos e 02 (dois) Juízes de Direito. 

Parágrafo único. Em caso de impedimento de algum membro da Comissão 

Examinadora, fica o Presidente do Conselho autorizado a designar substituto. 

Art. 16. O Edital do Processo Seletivo será expedido pelo Conselho da 

Magistratura e estabelecerá datas, prazos e procedimentos a serem cumpridos pela Comissão 

Examinadora de Remoção, ratificando os critérios já estabelecidos por este Provimento, bem como 

divulgará relação atualizada, fornecida pela Coordenadoria de Recursos Humanos, dos cargos vagos 

existentes nas Comarcas e Secretaria do Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. O Processo Seletivo poderá ser escalonado obedecida a 

seguinte ordem para provimento das vagas: 

a) da Secretaria do Tribunal de Justiça; 

b) das Comarcas de Entrância Especial; 

c) das Comarcas de Terceira Entrância; 

d) das Comarcas de Segunda Entrância; 

e) das Comarcas de Primeira Entrância. 

Art. 17. Os processos serão autuados e tramitarão no Departamento do Conselho 

da Magistratura, que também expedirá os atos de remoção quando da conclusão do referido Processo 

Seletivo. 

Art. 18 Da decisão da Comissão Examinadora de Remoção caberá recurso ao 

Conselho da Magistratura, cuja relatoria caberá ao Presidente do Conselho, no prazo de 03 (três) dias, a 

contar da publicação do resultado do Processo Seletivo. 

Art. 19. Expedido o ato de remoção, sob pena de tornar sem efeito, o servidor 

terá os prazos improrrogáveis para entrada em exercício de: 

a) 05(cinco) dias se já estiver na Unidade Judiciária de destino; 

b) 10(dez) dias se estiver em Unidade Judiciária diversa. 
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Art. 20. Os pedidos de remoção em tramitação no Conselho da Magistratura 

ficam prejudicados com a publicação deste provimento, devendo os servidores interessados se 

inscreverem no referido certame. 

 

CAPÍTULO II 

DA MOVIMENTAÇÃO INTERNA DOS SERVIDORES  

Art. 21. Ficam definidas as 03 (três) formas de movimentação interna de caráter 

temporário dos servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, de suas lotações de origem, 

com remuneração, quando da inexistência de vaga na Unidade Judiciária para onde o servidor pretenda 

se deslocar: 

I – para acompanhar cônjuge ou companheiro; 

II – para estudo e qualificação profissional; 

III – para exercício de cargo em comissão. 

§ 1º As formas definidas no caput deste artigo tratam somente da movimentação 

interna de caráter temporário dos servidores que se mantiverem no exercício de suas funções em 

Unidade Judiciária estadual diversa da sua origem, vedado qualquer outro tipo de deslocamento não 

previsto neste provimento. 

§ 2º Para o deferimento dos pedidos previstos no caput a Administração 

respeitará o limite máximo de 10% (dez por cento) do quadro de pessoal de cada Unidade Judiciária. 

§ 3º Compete ao Conselho da Magistratura apreciar os pedidos previstos neste 

artigo. 

§ 4º A qualquer tempo que surja vaga na Unidade Judiciária onde o servidor se 

encontre em licença remunerada para acompanhar cônjuge ou companheiro, esse poderá requerer a sua 

remoção para a referida localidade, desde que cumpra os critérios determinados por este Provimento. 

 

DA MOVIMENTAÇÃO PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE OU COMPANHEIRO 

Art. 22. A movimentação para acompanhar o cônjuge ou companheiro poderá 

ser concedida ao servidor para outra Unidade Judiciária em que possa ser lotado, provisoriamente, a fim 

de exercer atividades compatíveis com o seu cargo. 

Parágrafo único. O servidor deverá comprovar ao Conselho da Magistratura, 

anualmente, o fato gerador da movimentação.  
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DA MOVIMENTAÇÃO PARA ESTUDO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 23. A movimentação para estudo e qualificação profissional poderá ser 

concedida ao servidor para Unidade Judiciária estadual em que possa ser lotado, provisoriamente, a fim 

de exercer atividades compatíveis com o seu cargo. 

§ 1º A movimentação para estudo e qualificação profissional estará 

condicionada, primeiramente, a aprovação em curso superior ou de pós-graduação inexistente na lotação 

de origem do servidor, devidamente comprovados, bem como será necessária a comprovação semestral 

da freqüência e aprovação do curso, sob pena de tê-la revogada. 

§ 2º Encerrado o curso que objetivou tal movimentação, o servidor deverá 

retornar à sua lotação de origem no prazo máximo de 30 dias. 

DA MOVIMENTAÇÃO PARA EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO 

Art. 24. Poderá ser concedida a movimentação do servidor efetivo para exercer 

cargo em comissão em Unidade Judiciária estadual diversa da sua lotação de origem. 

§ 1º A Portaria de designação dos cargos em comissão será baixada pela 

Diretoria do Fórum onde o servidor será lotado, após a concessão da movimentação pelo Conselho da 

Magistratura. 

§ 2º No ato que conceder a movimentação, expedido pelo Conselho da 

Magistratura, constará que o servidor estará lotado em Unidade Judiciária diversa da origem enquanto 

estiver no exercício do cargo em comissão devendo retornar à Unidade Judiciária de origem quando da 

revogação do respectivo ato. 

Art. 25. A movimentação dos servidores não efetivos ocupantes de cargos 

comissionados dos gabinetes dos magistrados deverá ser efetivada mediante portaria de transferência do 

Juiz Diretor do Foro da Unidade Judiciária de origem. 

Parágrafo único. No momento da movimentação deverão ser encaminhadas à 

nova Unidade Judiciária a portaria de transferência e o dossiê do servidor.  

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 26. A remoção do servidor respeitará o lotacionograma do Poder Judiciário, 

estabelecido pela Lei nº. 8.709/2007 e divulgado pelo Comitê Gestor quando do enquadramento dos 

servidores. 
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Art. 27. As despesas decorrentes das remoções a pedido, por permuta ou por 

processo seletivo correrão à conta dos servidores, não fazendo jus à ajuda de custo, transporte e diárias. 

Art. 28. A remoção por motivo de doença do servidor, cônjuge, companheiro ou 

dependente, fica condicionada à apresentação de laudo pericial emitido por junta médica oficial, bem 

como a remoção requerida por motivo de estudo, fica condicionada à apresentação de documento do 

estabelecimento de ensino que comprove a aprovação para ingresso do servidor. 

Art. 29. O servidor removido terá 30 (trinta) dias de prazo para entrar em 

exercício, incluindo neste tempo o necessário ao deslocamento para a nova sede. Na hipótese de o 

servidor encontrar-se afastado legalmente, o prazo será contado a partir do término do afastamento 

(artigo 21 e parágrafo único, da Lei Complementar nº. 04/1990). 

Parágrafo único. Caso o servidor removido não entre em exercício no prazo 

determinado, sua remoção não será efetivada. 

Art. 30. A remoção do servidor gerará a vacância do seu cargo na Unidade 

Judiciária de origem a partir da sua entrada em exercício na nova lotação, bem como será considerada 

preenchida a vaga na localidade para a qual foi removido. 

Art. 31. O servidor que não lograr êxito no Processo Seletivo terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados da publicação do resultado, para requerer a regularização de sua situação 

funcional, em conformidade com os incisos I, II e III do artigo 21 deste provimento, devendo, no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias, apresentar-se em sua lotação de origem, onde deverá aguardar o julgamento 

de seu pedido pelo Conselho da Magistratura, sob pena de responder a processo administrativo. 

Art. 32. Após a publicação do resultado do Processo Seletivo, os Juízes 

Diretores dos Foros e dirigentes de unidades judiciárias, deverão enviar ao Conselho da Magistratura, no 

prazo de 20 (vinte) dias, a relação dos servidores que não retornaram à comarca de origem. 

Art. 33. O servidor aguardará a publicação do ato de remoção ou de sua 

movimentação na Unidade Judiciária em que estiver lotado. 

Art. 34. É vedada a remoção a título de punição do servidor. 

Art. 35. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Cuiabá, 19 de outubro de 2007. 
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Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
Presidente do Conselho da Magistratura 

 
Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 

Membro do Conselho da Magistratura 
 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Membro do Conselho da Magistratura 
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PROVIMENTO N.º  081/2007/CM 
 

Retifica o Provimento nº. 023/2007/CM, que estabelece os 
valores para o pagamento de diárias como indenização de 
despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana 
em viagens de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário. 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO CONSELHO DA 

MAGISTRATURA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais (art. 28, XXXVIII e art. 289, II, “d”, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso), e 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os valores para o 

pagamento de diárias como indenização de despesas com hospedagem, alimentação e 

locomoção urbana. 

R E S O L V E: 

Art. 1.º Retificar, ad referendum do egrégio Conselho da Magistratura, 

o Provimento nº. 023/2007/CM, de 06/6/2007, que fixa os valores das diárias pagas aos 

Senhores Desembargadores, Juízes, Direção do Tribunal (DG e SDG), Cargo em 

Comissão, demais Servidores, Prestadores de Serviços e Militares, para que sejam 

incluídos os valores em Euros: 

 

Ordem Classificação 
Fora do Estado 

(R$) 
Dentro do 

Estado 
(R$) 

Especial 
(R$) 

Internacional 
Dólar (US$) 

Internacional 
Euros (€) 

A Desembargadores 600,00 400,00 - 500 500 

B Juízes 450,00 300,00 70,00 350 350 

C Direção do Tribunal (DG e SDG) 350,00 250,00 70,00 300 300 

D Cargo em Comissão 250,00 150,00 70,00 150 150 

E Demais Servidores 220,00 120,00 70,00 150 150 

F Prestadores de Serviço 220,00 120,00 70,00 150 150 

G Militares 220,00 120,00 70,00 150 150 

 

Art. 2.º Este Provimento entra em vigor a partir desta data. 

P. R. Cumpra-se. 
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Cuiabá, 14 de novembro de 2007. 
 

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
       Presidente do Conselho da Magistratura 
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PROVIMENTO N.º  082/2007/CM 
 

Determina o retorno de servidores à disposição de outros 
órgãos e dá outras providências. 

 
O Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA, Presidente do 

Conselho da Magistratura do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a carência de servidores nas unidades judiciárias 

tem gerado profundos transtornos na realização da tarefa de entrega da prestação jurisdicional; 

CONSIDERANDO o planejamento estratégico programado para o 

biênio 2007/2009; 

CONSIDERANDO a decisão proferida em Sessão Extraordinária 

realizada em 02/10/2007 nos autos Proposição n.º 34/2007 (id. 55.937); 

RESOLVE, ad referendum do Conselho da Magistratura: 

Art. 1.º Deverão retornar às suas unidades de origem, em 24 horas, 

apresentando-se ao setor competente: 

I – os servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça e Secretaria de Vara 

ou Juizados Especiais, lotados ou à disposição dos Gabinetes dos Juízes Substitutos de 2º Grau 

de Jurisdição, dos Juízes de Direito e Juízes Auxiliares de Entrância Especial (Cuiabá, Várzea 

Grande e Rondonópolis), que não estejam ocupando cargo comissionado ou função de confiança 

do gabinete;  

II – os servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça e Secretaria de 

Vara ou Juizados Especiais, lotados ou à disposição de órgãos e entidades, se os seus 

vencimentos estiverem sendo pagos pelos cofres do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, 

ressalvadas as requisições e cessões decorrentes de lei; 
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III – os servidores das Secretarias de Varas ou Juizados Especiais, lotados 

nas centrais de administração dos Fóruns de Cuiabá, Várzea Grande e Rondonópolis, que não 

estejam ocupando cargo em comissão. 

§ 1º. No caso do inciso II, a Coordenadoria de Recursos Humanos 

solicitará atestado ou certidão de freqüência do servidor nos últimos seis meses. 

§ 2º. As disposições que foram concedidas de conformidade com os arts. 

3º e 4º do Provimento n.º 05/2007/CM, serão resguardadas. 

Art. 2.º Os Diretores dos Fóruns de todas as Comarcas deverão, no prazo 

de 15 dias: 

I – verificar a existência de qualquer forma de nepotismo, sanando as 

anomalias em igual prazo; 

 

II – providenciar e exigir a utilização do cartão de ponto de todos os 

servidores não ocupantes de cargo em comissão, inclusive dos incorporados, do primeiro grau 

de jurisdição; 

III – abrir procedimento administrativo contra os servidores em caso de 

abandono de cargo ou inassiduidade habitual. 

Art. 3.º Este Provimento entrará em vigor a partir de 21/11/2007, 

revogando-se o Provimento n.º 056/2007/CM, de 5/11/2007. 

P. R. Cumpra-se. 
 
Cuiabá, 13 de novembro de 2007. 
 
 
Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
            Presidente do Conselho da Magistratura 
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PORTARIA N.º 896/2007/CM 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e,  

CONSIDERANDO o artigo 15 do Provimento n.º 075/2007/CM, que 

estabelece critérios para a remoção e movimentação interna dos servidores do Poder Judiciário/MT, 

RESOLVE: 
Art. 1.º Designar a Comissão Examinadora do 1º Processo Seletivo de 

Remoção do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, abaixo relacionada: 

JUÍZES DE DIREITO: 

Dr.ª Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues 

Dr. Gilberto Giraldelli 

SERVIDORES: 

Cilene Aparecida Dias de Mattos Cruz 

Dirce Maria de Barros Viégas Lobo 

José Carlos de Moraes 

Márcia Fátima Tavares Wolkmer 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
P. R. Cumpra-se. 
Cuiabá, 09 de novembro de 2007. 
 
Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 

      Presidente do Conselho da Magistratura 
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"RECOMENDAÇÃO nº 13, de 06 de novembro de 2007. 
 
Recomenda a Tribunais que regulamentem a orientação emanada deste Conselho Nacional de Justiça, 
aplicável a todos, no sentido de que a lista tríplice a que se refere o artigo 94, parágrafo único, da 
Constituição Federal seja formada em sessão pública, mediante votos abertos, nominais e 
fundamentados. 
A Presidente do Conselho Nacional de Justiça, no uso de suas atribuições, e 
Considerando que o caput do artigo 94 da Constituição Federal estabelece que um quinto dos lugares 
dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais do Trabalho (ADI nº 3.490, Rel. Min. Marco 
Aurélio, j. 19/12/2005, DJU 7/4/2006), dos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal e Territórios será 
composto de membros do Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de 
notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, 
indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes; 
Considerando que, de acordo com o parágrafo único do referido artigo 94 da Constituição Federal, os 
Tribunais, após receberem as indicações dos órgãos de representação das classes do Ministério Público e 
da advocacia, têm competência para formar lista tríplice a ser enviada ao Poder Executivo para a escolha 
do membro do tribunal a ser nomeado na vaga destinada ao quinto constitucional; 
Considerando que o inciso X do art. 93 da Constituição Federal, com a redação da Emenda nº 45, de 8 
de dezembro de 2004, consagrou os princípios da publicidade e da transparência nas decisões 
administrativas dos Tribunais, determinando que estas serão fundamentadas e proferidas em sessão 
pública; 
Considerando o que ficou decidido na Sessão Plenária do dia 15/8/2007, exarada nos autos do Pedido 
de Providências nº 2007.10.00.000497-3; 
RESOLVE: 
RECOMENDAR a esses Tribunais que regulamentem a orientação emanada deste Conselho Nacional 
de Justiça, aplicável a todos, no sentido de que a lista tríplice a que se refere o artigo 94, parágrafo 
único, da Constituição Federal, seja formada em sessão pública, mediante votos abertos, nominais e 
fundamentados. Publique-se e encaminhe-se cópia desta Recomendação aos Tribunais, ao Ministério 
Público e à Ordem dos Advogados do Brasil. 
 
Ministra Ellen Gracie 
Presidente" 
Fonte: Diário da Justiça nº 226 de 26/11/07. 
 
 

"RECOMENDAÇÃO nº 14, de 06 de novembro de 2007. 
 

Recomenda aos Tribunais a adoção de medidas para dar prioridade aos processos e 
procedimentos em que figure como parte interveniente pessoa com idade superior a 60 anos, em 
qualquer instância. 
A Presidente do Conselho Nacional de Justiça, no uso de suas atribuições previstas no art. 29 do 
Regimento Interno, e 
Considerando o que restou deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça na sua 45ª Sessão 
Ordinária, de 15 de agosto de 2007 (Pedido de Providências nº 2007.10.00.000413-4); 
Considerando o dever do Estado de amparar as pessoas idosas, na forma preconizada pela Constituição 
Federal, art. 230; 
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Considerando que a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) estabelece, em seu art. 71, a prioridade que 
deve ser conferida na tramitação e execução dos atos nos processos e procedimentos em que pessoa 
idosa figure como parte; 
Considerando que o Estatuto do Idoso constitui-se em um avanço legal que demanda  fetividade e, por 
ser um instrumento de cidadania, exige que o Poder Público, através do Judiciário, inclusive, garanta a 
sua aplicabilidade; 
RESOLVE: 
Art. 1º Recomendar aos Tribunais que: 
I - regulamentem a prioridade legal conferida aos processos judiciais e procedimentos que envolvam 
interesse de idosos, com vistas à sua plena efetividade; 
II - promovam seminários, criem grupos de estudos ou medidas afins, inclusive com a participação das 
Escolas da Magistratura, a fim de se apontarem soluções para o efetivo cumprimento do Estatuto do 
Idoso, notadamente quanto à celeridade dos processos. 
Art. 2º Os Tribunais deverão, no prazo de 60 (sessenta) dias, informar as medidas adotadas para 
cumprimento da presente recomendação. 
Ministra Ellen Gracie 
Presidente" 
Fonte: Diário da Justiça nº 226 de 26/11/07. 
 

 
 

RECOMENDAÇÃO Nº 15, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2007. 
 

Recomenda aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribunais Regionais do Trabalho a 
adoção de medida para criação de um endereço eletrônico, denominado conciliar, no domínio de suas 
estruturas. 
 
A Presidente do Conselho Nacional de Justiça, no uso de suas atribuições, e 
Considerando a necessidade de facilitar a comunicação do Movimento pela Conciliação; 
Considerando a necessidade de dar continuidade e autonomia ao Movimento pela Conciliação no âmbito 
de cada Tribunal; 
Considerando o que restou deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça na sua 52ª Sessão 
Ordinária, de 20 de novembro de 2007; resolve: 
RECOMENDAR aos Tribunais a criação de um endereço eletrônico, ligado à Presidência no âmbito de 
cada Tribunal, denominado conciliar, para fins de facilitar a comunicação do Movimento pela 
Conciliação, como no exemplo que segue: conciliar@cnj.gov.br. 
 
Ministra ELLEN GRACIE 
Presidente 
 
Publicado no DJ  nº 228, de 28/11/07. 
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Enunciado Administrativo nº 4 
 

"Os magistrados da União que ingressaram antes da edição da Medida Provisória nº 1.573/97 e que 
atendem aos requisitos artigo 17 da Lei nº 8.270/1991, combinado com o artigo 65, X, da Lei 
Complementar nº 35/79 (LOMAN), e Decreto nº 493/92, fazem jus, além do valor do subsídio, ao 
percebimento da vantagem transitória de Gratificação Especial de Localidade - GEL como Vantagem 
Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, enquanto permanecerem em exercício nas varas localizadas 
em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, limitado o rendimento 
total ao valor do teto remuneratório, conforme inciso I artigo 5º da Resolução nº 13 do CNJ." 
(Precedente: PP nº 603 - 27ª Sessão - 10 de outubro de 2006 - Republicado em virtude de erro material - 
51ª Sessão – 06 novembro de 2007). 
O Conselho, por maioria, aprovou a edição do Enunciado Administrativo nº 10 (Pedido de Providências 
nº 2007.10.00.000989-2), com o seguinte teor: 
 
 

Enunciado Administrativo nº 10 
 

"A decisão que instaura processo administrativo disciplinar contra magistrado deve ser tomada pela 
maioria absoluta dos membros do Tribunal Pleno ou do Órgão Especial, quando no exercício dessa 
atribuição". 
(Precedente: Pedido de Providências nº 2007.10.00.000989-- Julgado em 06 de novembro de 2007 - 51ª 
Sessão Ordinária). 
A sessão foi suspensa às dezesseis horas e um minuto retomada às dezesseis horas e trinta e seis 
minutos, quando teve prosseguimento a apreciação dos processos incluídos na pauta, a qual restou 
esgotada. A sessão foi encerrada às dezenove horas e quarenta e cinco minutos, lavrando-se esta ata, que 
vai assinada pelos presentes. 
Ellen Gracie 
Francisco Cesar Asfor Rocha 
João Oreste Dalazen 
Rui Stoco 
Mairan Gonçalves Maia Júnior 
Altino Pedrozo dos Santos 
Andréa Maciel Pachá 
Antonio Umberto de Souza Júnior 
Jorge Antônio Maurique 
José Adonis Callou de Araújo Sá 
Felipe Locke Cavalcanti 
Paulo Luiz Netto Lôbo 
Joaquim de Arruda Falcão Neto. 
 

219920> 
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RESOLUÇÃO No - 44, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre a criação do Cadastro Nacional de Condenados por ato de Improbidade 
Administrativa no âmbito do Poder Judiciário Nacional. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
constitucionais e regimentais, e 
CONSIDERANDO as funções atribuídas ao CNJ pelo artigo 103-B, incisos VI e VII, da Constituição 
Federal; 
CONSIDERANDO garantir a Constituição Federal o acesso do cidadão às informações detidas pelo 
Estado; 
CONSIDERANDO que a sentença definitiva proferida em ações de improbidade administrativa pode 
constituir informação importante para as decisões dos gestores públicos; 
CONSIDERANDO reger-se a Administração Pública pelos princípios da legalidade, moralidade e 
eficiência e ser a publicidade de seus atos obrigatória; 
CONSIDERANDO que as informações do Poder Judiciário sobre as ações de improbidade 
administrativa são raramente reunidas e usualmente tratadas de forma compartimentada no âmbito de 
cada unidade da federação - sendo, portanto, necessária integração e compartilhamento; 
r e s o l v e: 
Art. 1° Instituir o Cadastro Nacional de Condenados por ato de Improbidade Administrativa - CNCIA, 
que reunirá as informações do Poder Judiciário sobre pessoas físicas e jurídicas definitivamente 
condenadas por atos de improbidade administrativa no Brasil, nos 
termos da Lei 8.429/92. 
Art. 2º A gestão do Cadastro Nacional de Condenados por ato de Improbidade Administrativa compete 
ao Conselho Nacional de Justiça, que centralizará as informações fornecidas pelos órgãos do Poder 
Judiciário. 
Parágrafo único. A supervisão das informações contidas no banco de dados do Cadastro Nacional de 
Condenados por ato de Improbidade Administrativa compete ao Departamento de Pesquisas Judiciárias 
(DPJ) do Conselho Nacional de Justiça, com o apoio da Secretaria-Geral do CNJ. 
Art. 3° O Juízo responsável pela execução das sentenças condenatórias das ações de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei 8.429/92, de 02 de junho de 1992, fornecerá ao Conselho Nacional de 
Justiça, por meio eletrônico, as informações necessárias sobre os processos já transitados em julgado. 
§ 1º As informações serão enviadas conforme planilha de dados a ser definida pelo Departamento de 
Pesquisas Judiciárias (DPJ), devendo constar em campo próprio: 
I - qualificação do condenado; 
II - dados processuais relevantes, como: 
a) data da propositura da ação; 
b) data do trânsito em julgado; 
c) medidas de urgência adotadas; 
d) recursos interpostos. 
III - informações sobre perda da função pública e suspensão 
dos direitos políticos; 
IV - informação sobre a aplicação de multa civil; 
V - informações sobre pessoas físicas e jurídicas proibidas de contratar e receber incentivos fiscais e 
creditícios do Poder Público. 
§ 2º A atualização será mensal, indicando-se somente as alterações, inclusões e exclusões processadas 
após a última remessa de dados. 
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Art. 4º O registro decorrente do artigo 3º desta Resolução será excluído, automaticamente, pelo DPJ, 
após decorrido o prazo previamente estabelecido no ato judicial. 
Art. 5º O Cadastro Nacional de Condenados por ato de Improbidade Administrativa terá exposição 
permanente através da Internet, em setor próprio da página eletrônica do Conselho Nacional de Justiça, 
permitindo-se a qualquer interessado o livre acesso ao seu conteúdo. 
Art. 6º O Conselho Nacional de Justiça poderá celebrar convênios com órgãos públicos, com o fim de 
permitir o repasse contínuo de dados ao Cadastro Nacional de Condenados por ato de Improbidade 
Administrativa. 
Art. 7º O Departamento de Pesquisas Judiciárias remeterá a cada Tribunal, no prazo de 40 dias, a 
planilha de dados referida no § 1º do art. 3º desta Resolução. 
§ 1º O Tribunal deverá efetuar a primeira remessa de dados no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
publicação da presente Resolução, prazo esse prorrogável, mediante solicitação justificada, por 60 
(sessenta) dias; e as subseqüentes, a cada 30 (trinta) dias. 
§ 2º No prazo referido no parágrafo anterior, os Tribunais, se necessário, deverão adaptar seus sistemas 
para fornecer os dados constantes da planilha de dados referida no "caput" deste artigo, de forma a 
contemplar todas as condenações por improbidade administrativa 
transitadas em julgado. 
§ 3º O Tribunal que não dispuser de sistema informatizado para controle dos processos de improbidade 
administrativa deverá comunicar essa situação, por escrito, à Presidência do Conselho Nacional de 
Justiça, que adotará providências para sua implantação. 
Art. 8° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ministra ELLEN GRACIE 
Presidente 
 
Publicado no DJ nº 228, de 28/11/07.  

 
 
 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
<!ID683155-0> 
DECISÕES 
 

Ação Direta de Inconstitucionalidade e Ação Declaratória 
de Constitucionalidade 

 
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999) 
 
Acórdãos 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.768-4 (1) 
PROCED. : DISTRITO FEDERAL 
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA 
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS 
DE TRANSPORTES URBANOS - ANTU 
A D V. ( A / S ) : LUIZ ALBERTO BETTIOL E OUTRO(A/S) 
REQDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
REQDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL 
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INTDO.(A/S) : ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DE 
TRANSPORTES COLETIVOS DE ÂMBITO NACIONAL - 
AUTCAN 
A D V. ( A / S ) : JOÃO BATISTA DE SOUZA 
 
Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a ação 
direta, nos termos do voto da Relatora, vencido, em parte, o 
Senhor Ministro Marco Aurélio, que emprestou interpretação 
conforme a Carta à primeira parte do artigo 39, excluindo toda 
interpretação que afaste o ônus do próprio estado e, no tocante 
ao § 2º, concluiu pela inconstitucionalidade, nos termos de seu 
voto. Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. Ausente, 
justificadamente, o Senhor Ministro Eros Grau. Falaram, pelo 
requerente, o Dr. Marcelo Proença Fernandes, pela amicus 
curiae, o Dr. Ruber Marcelo Sardinha e, pela Advocacia-Geral 
da União, o Ministro José Antônio Dias Toffoli.  
Plenário, 19.09.2007. 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
ART. 39 DA LEI N. 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
(ESTATUTO DO IDOSO), QUE ASSEGURA GRATUIDADE 
DOS TRANSPORTES PÚBLICOS URBANOS E SEMI-
URBANOS AOS QUE TÊM MAIS DE 65 (SESSENTA E 
CINCO) ANOS. DIREITO CONSTITUCIONAL. NORMA 
CONSTITUCIONAL DE EFICÁCIA PLENA E APLICABILIDADE 
IMEDIATO. NORMA LEGAL QUE REPETE A NORMA 
CONSTITUCIONAL GARANTIDORA DO DIREITO. 
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 
1. O art. 39 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) apenas 
repete o que dispõe o § 2º do art. 230 da Constituição do 
Brasil. A norma constitucional é de eficácia plena e 
aplicabilidade imediata, pelo que não há eiva de invalidade 
jurídica na norma legal que repete os seus termos e determina 
que se concretize o quanto constitucionalmente disposto. 
2. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. 
 

 
 

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL<!I71205-
0> 

PORTARIA Nº 157, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2007 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 97 do Decreto nº 6.049, de 27 de fevereiro de 2007, 
resolve: 
 
Art. 1o A revista é a inspeção que se efetua, com fins de segurança, por meios 
eletrônicos e/ou manuais, em todas as pessoas, veículos, cargas, encomendas e demais 
objetos que ingressem ou saiam do estabelecimento penal federal. 

 37



 
Art. 2o A revista eletrônica deverá ser feita por equipamentos de segurança capazes de 
identificar armas, explosivos, drogas e outros objetos, produtos ou substâncias 
proibidos. 
 
§1o Deverão submeter-se à revista eletrônica todos que queiram ter acesso ao 
estabelecimento penal federal, ainda que exerçam cargo ou função pública, excetuando-
se os portadores de marca passo e as gestantes, que, obrigatoriamente, serão 
submetidos à revista manual. 
 
§2o Compete ao interessado em ingressar no estabelecimento penal federal a 
comprovação da situação prevista no parágrafo anterior, mediante apresentação de 
atestado médico, carteira de identidade, exames laboratoriais ou outros meios que 
comprovem o alegado. 
 
Art. 3o A revista manual deverá ser realizada em todos aqueles que desejarem ter 
contato direto com o preso durante a visita social ou íntima. 
 
§1o A revista manual deverá ser realizada por servidor habilitado do mesmo sexo do 
revistando e preservará o respeito à dignidade da pessoa humana. 
 
§2o Havendo absoluta necessidade do toque durante a revista, será acionado um 
profissional habilitado da área de saúde. 
 
§3o O visitante poderá optar pelo contato com o preso através do parlatório quando não 
desejar passar pelo procedimento da revista manual. 
Art. 4o São isentos da revista manual, desde que no exercício de suas funções: 
 
I - Chefe do Poder Executivo (Federal, Estadual e Municipal); 
II - Parlamentares; 
III - Magistrados, membros do Ministério Público, membros 
da Defensoria Pública e Advogados; 
IV - Ministros e Secretários de Estado; 
V - Membros do CNPCP e dos Conselhos Penitenciários; 
VI - servidores do Departamento Penitenciário Nacional; 
VII - funcionários dos sistemas penitenciários estaduais; 
VIII - policiais; 
IX - ministros de confissões religiosas; 
X - outros, a critério do Diretor do estabelecimento penal federal,  comunicando-se ao 
Diretor do Sistema Penitenciário Federal. 
 
Art. 5o O visitante somente será autorizado a deixar a penitenciária federal após a 
conclusão da revista no preso. 
 
Art. 6o O visitante que dificultar sua identificação pelo uso de acessórios, tais como 
peruca, maquiagem ou outros complementos, não terá acesso ao estabelecimento penal 
federal. 
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Art. 7o Os casos omissos serão solucionados pelo Diretor-Geral do Departamento 
Penitenciário Nacional. 
 
Art. 8o Fica revogada a Portaria nº 132, de 26 de setembro de 2007. 
 
Art. 9o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
MAURÍCIO KUEHNE 
 

 
PRESIDÊNCIA 
<!ID674790-1> 

RESOLUÇÃO No - 9, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

Altera o art. 1º da Resolução n.2, de 24 de abril de 2007, que dispõe sobre o recebimento 
de Petição Eletrônica no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 
O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe é 
conferida pelo art. 21, XX do Regimento Interno, considerando o decidido pelo Conselho de 
Administração em 15 de outubro próximo passado, e com base no disposto na Lei n. 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006, 
RESOLVE: 
Art. 1º O art. 1º da Resolução n. 2, de 24 de abril de 2007, publicada no Diário da Justiça de 27 
subseqüente, Seção I, página 215, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1º Fica instituído o recebimento de petição eletrônica, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 
que permite aos credenciados utilizar a internet para a prática de atos processuais, independente de 
petição escrita." 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de fevereiro de 2008. 
Parágrafo único. Haverá divulgação desta Resolução durante 3 dias no Diário da Justiça. 
Ministro BARROS MONTEIRO 
 
 
 

RESOLUÇÃO - TCU Nº 205, DE 31 DE NOVEMBRO DE 2007. 
 
Estabelece procedimentos para solicitação de informações protegidas por sigilo fiscal à 
Fazenda Pública federal, estadual, distrital ou municipal. 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas competências legais e 
regimentais, tendo em vista o disposto no inciso II do § 1º do art. 198 da Lei nº 
5.172/1966 (Código Tributário Nacional), e os estudos e pareceres que constam do 
processo nº TC 022.987/2007-5, resolve: 
 
Art. 1º A solicitação à Fazenda Pública, federal, estadual, distrital ou municipal, de 
informações protegidas por sigilo fiscal, para apuração de infração administrativa, 
observará as disposições desta Resolução. 
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Art. 2° Cabe ao titular da unidade técnica competente para apuração da infração 
administrativa propor a solicitação das informações acobertadas pelo sigilo fiscal ao 
Relator do processo, que decidirá acerca da pertinência. 
 
Parágrafo único - A proposta deve obrigatoriamente apresentar fundamentação 
circunstanciada que motive o pedido e a indicação do sujeito e da infração administrativa 
objetos da apuração. 
 
Art. 3º Aprovada a proposta pelo Relator, a solicitação das informações protegidas por 
sigilo fiscal será encaminhada, por meio de ofício, pelo titular da unidade técnica, em 
caráter reservado, ao titular do órgão da Fazenda Pública, federal, estadual, distrital ou 
municipal. 
 
§ 1º - O ofício deve conter o número do processo e o nome do respectivo Ministro 
Relator, a competência prevista no inciso II do § 1º do art. 198 da Lei nº 5.172/1966 
(Código Tributário Nacional), no art. 157 do Regimento Interno/TCU e no art. 3º desta 
resolução, que legitimam a autoridade a solicitar as informações, a identificação 
completa das pessoas físicas ou jurídicas investigadas, inclusive o CPF ou CNPJ, o 
enquadramento da infração sob investigação e, se for o caso, a delimitação do período 
ao qual se referem as informações solicitadas. 
 
§ 2º - Nos casos em que as solicitações forem referentes a informações fiscais de 
Ministros de Estado ou autoridades de nível equivalente, cópia do ofício deve ser 
remetida à residência do Tribunal, para conhecimento. 
 
Art. 4º Na tramitação dos respectivos processos, a salvaguarda das informações fiscais 
recebidas deve obedecer ao disposto em regulamento. 
 
Parágrafo único - Os documentos acobertados por sigilo não podem ser fornecidos a 
qualquer órgão ou entidade, exceto em cumprimento a ordem judicial. 
 
Art. 5º Cabe ao Presidente do Tribunal resolver os casos omissos. 
 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 31 de outubro de 
2007. 
 
WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Presidente 
 
. 
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PRESIDÊNCIA 
<!ID734294-1> 

RESOLUÇÃO N o - 350, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007, 
 

Dispõe sobre o recebimento de Petição Eletrônica com Certificação Digital no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal e dá outras providências. 
A PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso da competência prevista no art. 
363, I, do Regimento Interno, considerando o disposto no parágrafo único do art. 154 do Código de 
Processo Civil, acrescido pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, e na Lei nº 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006, e tendo em vista o decidido na Sessão Administrativa de 17 de setembro de 2007 
sobre o Processo nº 329.890, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Fica instituído o peticionamento eletrônico com certificação digital para a prática de atos 
processuais nos autos que tramitam, por meio físico ou eletrônico, no âmbito do Supremo Tribunal 
Federal. 
Parágrafo único. Considera-se certificação digital a assinatura realizada por meio de certificado obtido 
perante Autoridade Certificadora credenciada junto à Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil, instituída pela Medida Provisória 2.200-2, de 24 
de agosto de 2001. 
Art. 2º O envio de petição eletrônica com certificação digital é um serviço de uso facultativo, disponível 
no portal oficial do Supremo Tribunal Federal na Internet (www.stf.gov.br), diariamente, das seis às 
vinte e quatro horas, ressalvados os períodos de manutenção do sistema. 
Parágrafo único. Se o sistema se tornar indisponível por motivo técnico, o prazo fica automaticamente 
prorrogado para o primeiro dia útil seguinte à solução do problema. 
Art. 3º O acesso ao sistema está condicionado a cadastro eletrônico prévio, que implica a aceitação das 
normas estabelecidas nesta Resolução. 
Parágrafo único. Alterações de dados cadastrais podem ser feitas pelos usuários, a qualquer momento, 
no portal do Supremo Tribunal Federal, na Internet. 
Art. 4º A petição eletrônica com certificação digital deve ser enviada com todos os documentos que a 
instruem, ficando dispensada a apresentação posterior dos originais ou de fotocópias autenticadas. 
Art. 5º A petição eletrônica com certificação digital e os documentos que a acompanham devem ser 
gravados, obrigatoriamente, em um dos seguintes formatos, sob pena de não serem aceitos pelo sistema: 
I - pdf (Portable Document Format); 
II - rtf (Rich Text Format); 
III - odf (Open Document Format); 
IV - jpg (Joint Photographic Experts Group); 
V - txt (Text); 
VI - tiff (tagged image file); ou 
VII - gif (graphics interchange file). 
Art. 6º Após o envio da petição eletrônica com certificação digital, o usuário atestará a integridade do(s) 
seu(s) documento(s) gravado(s) na base de dados do STF e obterá o comprovante de protocolo. 
Parágrafo único. A petição eletrônica com certificação digital enviada para atender prazo processual será 
considerada tempestiva quando confirmada até as vinte e quatro horas do seu último dia, considerada a 
hora oficial de Brasília. 
Art. 7º Tratando-se de petição eletrônica com certificação digital relativa a processo que tramite no 
Supremo Tribunal Federal, em autos físicos, a Secretaria Judiciária imprime a peça processual para o 
devido processamento. 
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Art. 8º São de exclusiva responsabilidade dos signatários de petições eletrônicas com certificação 
digital: 
I - o sigilo da chave privada da sua identidade digital, não sendo oponível, em qualquer hipótese, 
alegação de seu uso indevido; 
II - a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de envio e os demais constantes 
da petição remetida; 
III - a confecção da petição e anexos por meio digital em conformidade com os requisitos dispostos 
nesta Resolução. 
Art. 9º O uso inadequado do sistema de petição eletrônica com certificação digital que venha a causar 
prejuízo às partes ou à atividade jurisdicional importa bloqueio do cadastro do usuário. 
Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Supremo Tribunal Federal. 
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Ministra Ellen Gracie 
 
Publicado no DJ de 03/12/07. 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 579, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

Regulamenta o funcionamento do Centro de Produção da Justiça Federal - CPJUS, no âmbito do 
Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus. 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o decidido no Processo nº 2002160151, na sessão realizada no dia 29 de outubro de 
2007, e considerando: 
a) o Acordo de Cooperação celebrado entre o STJ, CJF e TRFs, em 2002, que criou o Centro de 
Produção de Programas da Justiça Federal; 
b) a parceria firmada entre o CJF e os TRFs e suas respectivas Seccionais, em 2007, que ampliou o raio 
de atuação do Centro para mídias de rádio, internet e veículos impressos; antes restrito, somente, à 
programas de televisão; 
c) a missão institucional do CJF de promover a integração e o aprimoramento dos órgãos componentes 
da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, por intermédio da coordenação de seus sistemas 
administrativos; 
d) que a transparência institucional dos órgãos públicos é pressuposto indispensável do estado de direito 
democrático, sendo função precípua da Comunicação Social garantir a ampla divulgação dos atos 
institucionais; 
e) que a imagem da Justiça Federal perante a opinião pública deve ser construída e preservada em seu 
caráter unitário, em âmbito nacional, mediante ações integradas dos seus órgãos componentes, no 
campo da Comunicação Social; resolve: 
CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS 
Art. 1º Regulamentar, no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o 
funcionamento do Centro de Produção da Justiça Federal - CPJUS. 
Art. 2º O Centro de Produção da Justiça Federal - CPJUS é constituído: 
I - pela assessoria de Comunicação Social do Conselho da Justiça Federal; 
II - pelas assessorias de Comunicação Social dos Tribunais Regionais Federais e de suas respectivas 
Seccionais; 
III - pelo Conselho Deliberativo; 
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IV - pelo Conselho Consultivo. 
Art. 3º Compete ao CPJUS: 
I - implantar ações de divulgação dos atos da Justiça Federal por intermédio da produção de programas e 
matérias jornalísticas para as mídias eletrônicas (televisão, rádio, internet) e impressas (jornal, revista, 
newsletter); 
II - definir estratégia organizacional direcionada à construção e preservação da imagem da Justiça 
Federal; 
III - planejar e implementar ações estratégicas voltadas à integração institucional, por intermédio da 
Comunicação Social. 
Art 4º Caberá ao CJF: 
I - coordenar o planejamento, execução e avaliação das ações do CPJUS, juntamente com as áreas de 
Comunicação Social dos TRFs; 
II - criar e manter um sistema de comunicação on-line entre o Conselho da Justiça Federal e as 
instituições da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, que possibilite a troca permanente de 
informações sobre as atividades institucionais e sobre as estratégias de divulgação dessas informações; 
III - promover encontros periódicos entre as unidades de Comunicação Social da Justiça Federal de 
primeiro e segundo graus para reforçar a integração institucional, troca de experiências e discussão de 
ações conjuntas; 
IV - custear as despesas com passagens e diárias dos membros do Conselho Consultivo por ocasião das 
suas reuniões periódicas; 
V - coordenar e acompanhar a produção e edição final dos programas para rádio e TV, providenciando: 
a) a contratação da equipe de apoio que auxiliará no funcionamento do CPJUS e na produção de 
programas; 
b) a veiculação dos programas de rádio e TV em canais de televisão e em emissoras de rádio; 
c) a aquisição de equipamentos quando necessária; 
d) a fiscalização da equipe contratada para que desempenhe as atividades e a carga horária 
estabelecidas; 
e) o treinamento dos servidores que irão compor a equipe do CPJUS. 
VI - coordenar a produção e edição final de publicações impressas e on-line, providenciando: 
a) a editoração, impressão e distribuição das publicações impressas; 
b) a publicação e atualização dos conteúdos on-line. 
Art 5º Caberá aos TRFs: 
I - orientar e acompanhar a elaboração das pautas regionais, por intermédio da Assessoria de 
Comunicação Social; 
II - intermediar, por meio da Assessoria de Comunicação Social, os contatos da equipe do CPJUS com 
os magistrados e servidores dos TRFs, a fim de se viabilizar reportagens e entrevistas; 
III - coordenar a produção regional e edição de matérias para rádio e TV, promovendo: 
a) o encaminhamento da pauta e das matérias de rádio e TV pré-produzidas ao CJF para edição final e 
transmissão; 
b) a contratação de equipe de apoio que auxiliará na produção das matérias, quando necessária; 
c) a acomodação física e condições de trabalho, junto à área de Comunicação Social, para a equipe de 
apoio contratada; 
d) a orientação de jornalistas e equipe contratada na pesquisa e seleção de assuntos a serem abordados 
nas matérias; 
e) a aquisição de equipamentos, quando necessária; 
f) a fiscalização da equipe contratada para que desempenhe as atividades e a carga horária estabelecidas. 
Art. 6º O Conselho Deliberativo do CPJUS é formado pelo Secretário-Geral do CJF, que exercerá a sua 
coordenação, e pelos Diretores-Gerais dos TRFs. 
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§ 1º Ao Conselho Deliberativo compete: 
I - autorizar os gastos decorrentes das atividades do CPJUS, nestes incluídas despesas com materiais, 
serviços de terceiros, passagens e diárias e celebração de contratos ou convênios que se fizerem 
necessários; 
II - aprovar a prestação de contas de resultados, encaminhada pelo Conselho Consultivo; 
III - aprovar a proposta orçamentária do CPJUS. 
§ 2º Ao Coordenador do Conselho Deliberativo compete: 
I - convocar e coordenar as sessões do Conselho; 
II - despachar o expediente; 
III - proferir voto de desempate. 
Art. 7º O Conselho Consultivo do CPJUS é formado pelos titulares das Assessorias de Comunicação 
Social do CJF, que o coordenará, e dos TRFs. 
§ 1º Ao Conselho Consultivo compete: 
I - examinar e encaminhar ao Conselho Deliberativo: 
a) propostas de celebração de contratos, convênios, acordos e de aquisição de equipamentos; 
b) a prestação de contas de resultados; 
c) a proposta orçamentária do CPJUS; 
d) a política de atuação do CPJUS. 
II - expedir normas gerais de procedimentos relacionados com a elaboração de pautas, produção de 
noticiários e serviços, produção de programas e outras atividades auxiliares comuns que necessitem de 
uniformização. 
§ 2º Ao Coordenador do Conselho Consultivo compete: 
I - convocar e coordenar as sessões do Conselho; 
II - despachar o expediente; 
III - representar o CPJUS junto aos veículos de comunicação; 
V - secretariar as sessões do Conselho Deliberativo. 
CAPÍTULO II 
DAS REUNIÕES 
Art. 8º Os Conselhos Deliberativo e Consultivo do CPJUS reunir-se-ão: 
I - ordinariamente, durante o ano judiciário, em dia e hora designados pelo coordenador e comunicado 
aos demais membros do Conselho; 
II - extraordinariamente, por convocação de qualquer de seus membros. 
§ 1º Os Conselhos reunir-se-ão com o quorum mínimo de 4 (quatro) dos seus 6 (seis) membros. 
§ 2º As sessões dos Conselhos poderão acontecer via sistema de comunicação on-line entre o CJF e os 
TRFs. 
§ 3º As sessões do Conselho Consultivo serão secretariadas pelo Coordenador de Multimídia do CJF e 
as do Conselho Deliberativo, pelo Assessor de Comunicação do CJF. 
Art. 9º Nas sessões observar-se-á a seguinte ordem: 
I - verificação do quorum mínimo; 
II - leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior; 
III - apresentação de assuntos de interesse do respectivo Conselho; 
IV - discussão e deliberação sobre as matérias submetidas à apreciação do respectivo Conselho. 
Parágrafo único. As deliberações dos Conselhos serão tomadas pelo voto da maioria dos presentes à 
sessão, prevalecendo, em caso de empate, o voto do Coordenador. 
Art. 10. Os membros dos Conselhos Deliberativo e Consultivo serão substituídos em seus eventuais 
impedimentos pelos suplentes designados pelo titular, com direito a voto. 
Parágrafo único. No impedimento e falta dos coordenadores dos Conselhos as sessões serão dirigidas 
por um dos membros titulares escolhido na abertura da sessão. 
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CAPÍTULO III 
DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 
Art. 11. Cada Tribunal Regional Federal, em seu âmbito de atuação, em conjunto com o Conselho da 
Justiça Federal, terá a responsabilidade de receber os currículos dos profissionais a serem contratados, 
selecionando os que atuarão no CPJUS. 
§ 1o Os profissionais a serem selecionados serão previamente avaliados pela equipe técnica do próprio 
CPJUS (diretor de programas e editores), que indicarão pelo menos três pessoas qualificadas para 
exercer a função ofertada. 
§ 2o Caberá ao Assessor de Comunicação do TRF, em conjunto com o Assessor de Comunicação do 
CJF, a avaliação e seleção final dos candidatos previamente avaliados. 
I - Eventuais divergências relativas à seleção final serão dirimidas pelo Conselho Consultivo. 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 12. As produções jornalísticas do CPJUS deverão observar os seguintes critérios editoriais: 
I - orientação eminentemente educativa; 
II - atendimento ao interesse público; 
III - linguagem clara e acessível. 
Art. 13. As contratações previstas nesta resolução poderão ser realizadas pelo CJF ou pelos TRFs. 
§ 1º A dotação orçamentária para o CPJUS será consignada no CJF. 
§ 2º Os TRFs informarão ao CJF o nome de pelo menos um servidor responsável pelo atesto dos 
serviços realizados, a serem pagos pelo CJF. 
Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Resolução nº 375, de 
31 de maio de 2004. 
Ministro BARROS MONTEIRO 
 
 
 
<!ID674540-0> 

RESOLUÇÃO Nº 580, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre a padronização e unificação da base de dados de jurisprudência dos Juizados 
Especiais Federais. 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o decidido no Processo nº 2007161644, na sessão realizada no dia 29 de outubro de 
2007, e  
CONSIDERANDO que as atividades de apoio aos órgãos judiciários se enquadram nas que necessitam 
de coordenação do Conselho da Justiça Federal para o seu funcionamento sistêmico no âmbito da 
Justiça Federal; 
CONSIDERANDO que as atividades de coordenação dizem respeito ao desenvolvimento, implantação, 
atualização e gerenciamento de bases de dados centralizadas, bem como à proposição de normas, 
manuais e instrumentos para a padronização e racionalização dos procedimentos operacionais; 
CONSIDERANDO que o Sistema de Atividades Judiciárias dos Juizados Especiais Federais é 
constituído pela Turma Nacional e Turmas Regionais de Uniformização de Jurisprudência, 
Coordenadorias dos JEFs, Turmas Recursais e Juizados Especiais Federais; 
CONSIDERANDO que a Resolução nº 443, de 9 de junho de 2005, do Conselho da Justiça Federal, 
atribui ao Coordenador Regional dos JEFs a competência para editar normas complementares visando à 
padronização de procedimentos nos Juizados Especiais Federais 
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e para promover a permanente atualização do banco de dados da jurisprudência na respectiva Região, 
resolve: 
Art. 1º Instituir a base de dados de jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, padronizada e 
centralizada no Portal da Justiça Federal. 
Art. 2º A supervisão técnica e o gerenciamento da base de dados serão exercidos pelo Conselho da 
Justiça Federal, por intermédio da Secretaria da Turma Nacional de Uniformização, a quem caberá: 
I - propor estudos e medidas que conduzam à constante melhoria das técnicas e métodos de execução 
dos trabalhos; 
II - promover a integração entre as unidades envolvidas; 
III - assessorar o Coordenador-Geral e as autoridades superiores em assuntos relacionados à organização 
e à padronização da jurisprudência dos JEFs. 
Art. 3º Os Tribunais Regionais Federais exercerão a coordenação e o gerenciamento da base de 
jurisprudência dos JEFs nas respectivas Regiões, competindo-lhes: 
I - regulamentar as atribuições das áreas que desempenharão atividades de alimentação e 
armazenamento das decisões; 
II - sugerir ações com vistas a subsidiar os planos e projetos relativos à base de jurisprudência. 
Art. 4º Caberá ao Comitê Gestor da Padronização da Base de Dados de Jurisprudência dos Juizados 
Especiais Federais dirimir dúvidas, analisar e propor sugestões relacionadas à base de dados. 
Art. 5º O formulário eletrônico da base de dados de jurisprudência a ser preenchido pelos órgãos 
envolvidos consta do anexo da presente resolução. 
Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

RESOLUÇÃO 005/2007/DPG. 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146/2003), em seu artigo 11, nos seus incisos I, III e IX, para o 
qualcompete, notadamente a dirigir, superintender, coordenar e organizar as atividades da Instituição, 
bem como a de orientar a atuação de seus membros; 
CONSIDERANDO que a Ouvidoria constitui-se em importante mecanismo de escuta do cidadão na 
medida em que possibilita à sociedade expressar os seus anseios e fornecer informações para melhoria 
dos serviços públicos, além de ser grande aliada na melhoria da gestão; 
CONSIDERANDO que deve ser assegurado ao cidadão a oportunidade de participação na gestão 
pública da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, traduzida na capacidade de manifestar suas 
sugestões, reclamações e denúncias através de canais de contato ágeis e eficazes; 
CONSIDERANDO que deve ser garantido ao cidadão, sempre, resposta ao seu registro; 
CONSIDERANDO que deve a Defensoria Pública do Estado atuar de forma autônoma, transparente, 
imparcial e personalizada no controle da qualidade dos serviços públicos e no exercício da cidadania; 
CONSIDERANDO a necessidade de otimização da gestão pública, servindo como canal permanente 
entre a Instituição e a sociedade; 
CONSIDERANDO a necessidade de velar pelos princípios da legalidade, moralidade, transparência, 
eficiência e celeridade da Administração Pública; 
RESOLVE: 
Art. 1o - CRIAR e INSTITUIR a Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso, como Órgão Administrativo da Defensoria Pública-Geral, com local de funcionamento e 
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atendimento na Sede Administrativa da Defensoria Pública, tendo como objetivo contribuir para a 
excelência na qualidade dos serviços prestados pela Defensoria Pública do Estado. 
Art. 2º - DESIGNAR, com prejuízo de suas atribuições, a Procuradora da Defensoria Pública – Dra. 
Graciela Faria Medeiros para exercer a função de Ouvidora-Geral da Defensoria Pública e, sem prejuízo 
de suas atribuições, o Procurador da Defensoria Pública – Dr. Cid de Campos Borges Filho, para exercer 
a função de Ouvidor-Geral Adjunto da Defensoria Pública. 
Art. 3º. - Compete à Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública: 
I – receber e acompanhar reclamações, denúncias, elogios ou sugestões que lhe forem dirigidas e 
encaminhá-las para a solução ao Defensor Público-Geral do Estado; 
II - recomendar ao Defensor Público-Geral medidas para a correção de atos contrários à lei ou às regras 
da boa administração; 
III – garantir a todos quantos procurarem a Ouvidoria o retorno das providências adotadas a partir de sua 
intervenção e dos resultados alcançados; 
IV - garantir a todos os demandantes caráter de discrição e de fidelidade ao que lhe for transmitido; 
V – propor ao Defensor Público-Geral medidas de aprimoramento da prestação de serviços 
administrativos com base nas reclamações, denúncias e sugestões recebidas, visando garantir que os 
problemas detectados não se tornem objetos de repetições contínuas; 
VI – Encaminhar, permanentemente, os serviços da Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública, para 
conhecimento, utilização continuada e ciência dos resultados alcançados, mediante relatório mensal 
destes à Defensoria Pública-Geral; 
VII - organizar e manter atualizado arquivo da documentação relativa às denúncias, queixas, 
reclamações e sugestões recebidas; 
VIII – propor ao Coordenador Administrativo de Estudos Jurídicos, a realização de seminários e cursos 
sobre assuntos relativos à qualidade do serviço público e ao exercício dos direitos e deveres do cidadão 
perante a administração pública; 
IX – coordenar a realização de pesquisas periódicas referente ao índice de satisfação dos usuários dos 
serviços da Defensoria Pública e encaminhá-las ao Defensor Público-Geral do Estado. 
X – elaborar o Regimento Interno da Ouvidoria-Geral, submetendo-o à apreciação da Defensora 
Pública-Geral do Estado; 
XI - exercer outras atividades, compatíveis com suas atribuições. 
Art. 4o- Compete ao Ouvidor-Geral: 
I- representar a Ouvidoria-Geral; 
II - executar as atribuições da Ouvidoria-Geral; 
Art. 5o - Compete ao Ouvidor Geral-Adjunto 
I - representar a Ouvidoria-Geral nos afastamentos do Ouvidor-Geral. 
II – executar as atribuições da Ouvidoria-Geral que lhe forem delegadas pelo Ouvidor-Geral. 
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Em Cuiabá, 31 de outubro de 2007. 
(original assinado) 
HELYODORA CAROLYNE ALMEIDA ROTINI 
Defensora Pública-Geral do Estado 
 
Fonte: Diário Oficial do Estado de MT, de 09/11/07. 
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Portaria n.° 0198/2007/DPG 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146/2003), em seu artigo 11, nos seus incisos I, III, IX, X, para 
o qual compete, notadamente a dirigir, superintender, coordenar e organizar as atividades da Instituição, 
bem como de orientar a atuação de seus membros; 
CONSIDERANDO as mudanças administrativas implementadas pela Administração Superior da 
Defensoria Pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a pesquisa, o aprimoramento e a atualização jurídica 
dos membros da Defensoria Pública e servidores, de forma a possibilitar a qualificação profissional e a 
especialização do conhecimento, tornando os seus beneficiários agentes multiplicadores; 
CONSIDERANDO a necessidade da realização de seminários, cursos, fóruns, ciclos de estudos 
jurídicos, participação em convênios e parcerias com outras instituições jurídicas e acadêmicas, para 
qualificação e aprimoramento jurídico com fito de melhorar o desenvolvimento profissional; 
CONSIDERANDO a necessidade da existência de um órgão administrativo que, em consonância com 
a Defensoria Pública-Geral, tenha a finalidade de dar suporte jurídico permanente aos membros da 
Defensoria Pública, 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Criar o Centro Administrativo de Estudos Jurídicos da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso. 
Artigo 2º - Compete ao Centro Administrativo de Estudos Jurídicos: 
I - promover a atualização profissional e o aperfeiçoamento técnico dos membros, realizando cursos, 
conferências, seminários e outras atividades científicas relativas às áreas de atuação e às atribuições 
institucionais da Defensoria Pública do Estado, de interesse da Administração Superior; 
II – promover, em parceria com a Diretoria Geral da Defensoria Pública, a capacitação funcional dos 
servidores, necessária ao exercício de cargos de coordenação, notadamente para a incorporação de 
técnicas de gestão, administração, relacionamento interpessoal e liderança; 
III - viabilizar intercâmbios e convênios com instituições de ensino, órgãos públicos e entidades cuja 
atuação guarde afinidade com as atribuições institucionais da Defensoria Pública do Estado; 
IV - organizar audiências públicas de assuntos de interesse da Defensoria Pública, quando solicitadas 
pela Defensoria Pública-Geral; 
V - organizar o curso de preparação à carreira, destinado aos Defensores Públicos em estágio probatório; 
VI - organizar encontro semestral dos Defensores Públicos para a definição de teses institucionais, que 
deverão ser observadas por todos os membros da carreira, constituindo parâmetros mínimos de 
qualidade para atuação; 
VII - realizar pesquisas e estudos bibliográficos solicitados pelos órgãos de execução, relacionados ao 
desempenho de suas atividades, relativas à participação em eventos promovidos por outros órgãos de 
natureza científica e acadêmica que propiciem a atualização e aperfeiçoamento profissionais; 
VIII - disponibilizar aos membros, estagiários e servidores da Defensoria Pública do Estado, por meio 
da “internet” ou outro instrumento eletrônico, ferramentas de pesquisa e espaço para troca de 
informações; 
IX - Auxiliar os membros da Defensoria Pública na sustentação oral perante o Tribunal do Júri, quando 
solicitado pela Defensoria Pública-Geral; 
X - Dar suporte jurídico aos membros da Defensoria Pública, emitindo orientações nas consultas a que 
for submetido; 
XI – promover a rápida e constante atualização dos membros da Defensoria Pública, inclusive com 
edição de revistas e boletins periódicos de conteúdo multidisciplinar, visando 
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à divulgação de estudos, artigos, legislações, jurisprudências, doutrinas e pesquisas de interesse 
institucional; 
XII - Emitir pareceres jurídicos quando solicitado pela Defensoria Pública-Geral; 
§ 1º - A orientação emanada do Centro Administrativo de Estudos Jurídicos não vincula a atuação do 
membro da Defensoria Pública, podendo este adotar outro entendimento, por força da independência 
funcional que lhe é assegurado pela Constituição Federal. 
§ 2º - A atuação de membro do Centro Administrativo de Estudos Jurídicos em Tribunal do Júri deverá 
ser precedida de prévia solicitação de acompanhamento, com as razões motivadoras do pedido, bem 
como estará sujeito ao deferimento da Defensoria Pública-Geral. 
Artigo 3º - O Centro Administrativo de Estudos Jurídicos possuirá a seguinte composição: 
I – Coordenadoria de Estudos Jurídicos; 
II – Coordenadoria de Assistência e Orientação Jurídica; 
III – Coordenadoria de Atualização Jurídica e Pareceres. 
§ 1º - À Coordenadoria de Estudos Jurídicos compete desenvolver as atividades descritas nos incisos 
I a IV do artigo 2º desta Portaria. 
§ 2º - À Coordenadoria de Assistência e Orientação Jurídica compete desenvolver as atividades 
descritas nos incisos VII a X do artigo 2º desta Portaria. 
§ 3º - À Coordenadoria de Atualização Jurídica e Pareceres compete desenvolver as atividades 
descritas nos incisos XI e XII do artigo 2º desta Portaria. 
§ 4º - Competirá aos Coordenadores do Centro Administrativo de Estudos Jurídicos, em conjunto, o 
desenvolvimento das atividades descritas nos itens V e VI. 
§ 5º - Ficam designados para atuar perante a Coordenadoria de: 
I – Estudos Jurídicos: Dra. Raquel Regina Souza Ribeiro – Procuradora da Defensoria Pública 
(com prejuízo de suas atribuições); 
II - Assistência e Orientação Jurídica: Dr. Edson Jair Weschter – Procurador da Defensoria Pública 
(sem prejuízo de suas atribuições); 
III – Atualização Jurídica e Pareceres: Dr. Carlos Eduardo Roika Junior – Defensor Público (sem 
prejuízo de suas atribuições). 
§ 6º No afastamento ou impedimento dos coordenadores do CAEJ, estes serão substituídos pela ordem 
crescente do § 5º deste artigo, até seu último, quando este substituirá o primeiro. 
Artigo 4º - As Coordenadorias do Centro Administrativo de Estudos Jurídicos poderão ser assessoradas 
por membros da Defensoria Pública, em suas respectivas áreas de atuação. 
Parágrafo único - Competirá ao Coordenador solicitar ao membro da Defensoria vinculado à área 
especifica a elaboração do estudo ou emissão de parecer, fixando prazo para conclusão. 
Artigo 5º - Os casos omissos serão deliberados e regulados pela Defensoria-Pública Geral. 
Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Em Cuiabá, 1º de novembro de 2007. 
(original assinado) 
HELYODORA CAROLYNE ALMEIDA ROTINI 
Defensora Pública-Geral do Estado 
 
Fonte: Diário Oficial do Estado de MT, de 09/11/07. 
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PORTARIA N.º 0202/2007/DPG 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146/2003), em seu artigo 11, nos seus incisos I, III e IX, para o 
qual compete, notadamente a dirigir, superintender, coordenar e organizar as atividades da Instituição, 
bem como a de orientar a atuação de seus membros; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Revogar a Portaria 160/2007/DPG; 
Artigo 2º - Estabelecer a organização da divisão da atuação da Procuradoria da Defensoria Pública em 
Segunda instância – Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso: 
PROCURADORIA CRIMINAL 
1ª Câmara Criminal Dr. Edson Jair Weschter 
Dr. Djalma Sabo Mendes Júnior 
Dra. Danielle Pereira Vilas Boas Biancardini* 
2ª Câmara Criminal Dr. Cid de Campos Borges Filho 
Dra. Mariusa Magalhães de Oliveira 
Dra. Danielle Pereira Vilas Boas Biancardini 
3ª Câmara Criminal Dr. Márcio Frederico de Oliveira Dorilêo 
Dr. Hércules da Silva Gahyva 
Dra. Danielle Pereira Vilas Boas Biancardini* 
Câmaras Criminais Reunidas Dr. André Luiz Prieto 
Dra. Danielle Pereira Vilas Boas Biancardini 
Órgão Especial – área criminal Dr. André Luiz Prieto 
Dra. Danielle Pereira Vilas Boas Biancardini 
Presidência do Tribunal de Justiça/MT Dr. André Luiz Prieto 
Dra. Danielle Pereira Vilas Boas Biancardini 
PROCURADORIA CÍVEL 
1ª, 2ª e 3ª Câmaras Cíveis Dra. Ana Leonarda Preza Borges Rios 
Dr. Silvio Jéferson de Santana 
4ª, 5ª e 6ª Câmaras Cíveis Dr. Ademar Monteiro da Silva 
Dr. Roberto Tadeu Vaz Curvo 
1ª Turma de Câmaras Cíveis Reunidas Dr. Ademar Monteiro da Silva 
Dr. Roberto Tadeu Vaz Curvo 
2ª Turma de Câmaras Cíveis Reunidas Dra. Ana Leonarda Preza Borges Rios 
Dr. Silvio Jéferson de Santana 
Órgão Especial – área cível 
Conselho da Magistratura 
Dra. Ana Leonarda Preza Borges Rios 
Dr. Silvio Jéferson de Santana 
Dr. Roberto Tadeu Vaz Curvo 
Dr. Ademar Monteiro da Silva 
* atuação exclusiva em execução penal. 
Artigo 3º - As substituições na Procuradoria Criminal ocorrerão na seguinte 
forma: 
a) os Procuradores atuantes junto a mesma Câmara substituem-se entre si, por ordem alfabética; 
b) o Procurador atuante junto a Primeira Câmara Criminal substitui o atuante junto a Segunda Câmara 
Criminal; 
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c) o Procurador atuante junto a Segunda Câmara Criminal substitui o atuante junto a Terceira Câmara 
Criminal; 
d) o Procurador atuante junto a Terceira Câmara Criminal substitui o atuante junto a Primeira Câmara 
Criminal; 
e) os Procuradores atuantes junto as Câmaras Reunidas, Órgão Especial e Conselho da Magistratura 
substituem-se entre si, por ordem alfabética. 
Artigo 4º - As substituições na Procuradoria Cível ocorrerão na seguinte forma: 
a) os Procuradores atuantes na mesma Câmara substituem-se entre si; 
b) na ausência dos Procuradores que atuam na mesma Câmara Cível, a incumbência recairá sobre os 
demais. 
Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias. 
Em Cuiabá, 27 de novembro de 2007. 
(original assinado) 
HELYODORA CAROLYNE ALMEIDA ROTINI 
Defensora Pública-Geral do Estado 
Publicado no D.O. do Estado de MT, em 29/11/07 
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